
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO

 

PORTARIA Nº 21, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.

 

O DIRETOR DA FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no
uso das atribuições que lhe confere os artigos 6° e 7° da Resolução N° 60/2022-CONSUNI UFAL, de 02 de agosto de 2022,
RESOLVE:

Art. 1°. Designar os servidores docentes abaixo relacionados para comporem a Comissão de Seleção de Doutorado 2026, referente ao
Edital Nº 05/2025 - PPGAU/FAU/UFAL:

- Comissão de Seleção Doutorado:

(Titular) Juliana Oliveira Batista - 1654723

(Titular) Roseline Vanessa Santos Oliveira - 2373057

(Suplente) Suzann Flávia Cordeiro de Lima - 1569322

(Suplente) Juliana Michaello Macedo Dias - 1647400

 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir de 28 de outubro de 2025.

 

Registre-se e Cumpra-se.

FERNANDO ANTONIO DE MELO SÁ CAVALCANTI
DIREÇÃO DA FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO
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EDITAL 05/2026 | SELEÇÃO DE DOUTORADO 2026 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SUSPEIÇÃO COMISSÃO DA SELEÇÃO 2026 

 

 

 Na presente instalação da banca, os docentes declaram ausência de impedimentos e de 

suspeições que possam lançar dúvidas sobre a imparcialidade da avaliação dos candidatos. Todos 

declaram que não avaliaram candidatos com vínculos de parentesco consanguíneo ou por afinidade, 

até 3º grau. 

 Nenhum membro da banca se declarou impedido por quaisquer outros motivos, por 

exemplo, o de ter amizade íntima ou inimizade notória com os candidatos que avaliou ou com os 

respectivos cônjuges, companheiros, parentes e afins até o 3º grau.  

 

Maceió, 31 de outubro de 2025  

 

Titulares:  

 

 

 

Profa. Dra. Roseline Vanessa Santos Oliveira  

Comissão de Seleção do Doutorado/PPGAU 

 

 

 

Profa. Dra. Juliana Oliveira Batista 

Comissão de Seleção do Doutorado/PPGAU 

 

http://www.deha.ctec.ufal.br/

